
 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 407/2026 

 

Setor Requisitante: Gabinete da Presidência 

Servidor Requisitante: Juarez José Xavier – Presidente da Câmara Municipal 

 

1. Identificação da Demanda 

1.1. O presente Documento de Formalização de Demanda tem por finalidade registrar, 

de forma motivada, a necessidade de contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços técnicos profissionais de engenharia elétrica, voltados à auditoria, vistoria e emissão de 

laudo técnico conclusivo acerca da execução do Contrato nº 021/2025 do Município de 

Marechal Floriano/ES, com foco na verificação da regularidade da execução contratual e 

eventual identificação de dano ao erário. 

1.2. A demanda abrange a realização de vistoria in loco, inspeção física de equipamentos 

e instalações elétricas, análise documental e emissão de laudo técnico conclusivo, a ser 

apresentado à Câmara Municipal de Marechal Floriano. 

2. Descrição do Objeto 

2.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos 

profissionais de engenharia elétrica, consistentes em: 

a) realização de vistoria in loco nas instalações e equipamentos relacionados ao Contrato 

nº 021/2025 do Município de Marechal Floriano/ES; 

b) inspeção física de equipamentos, materiais e sistemas elétricos, com verificação de 

conformidade com as normas técnicas e de segurança aplicáveis; 

c) análise documental da execução do Contrato nº 021/2025, incluindo, quando 

disponíveis, projetos, memoriais descritivos, notas fiscais, relatórios e demais documentos 

técnicos pertinentes; 

d) emissão de laudo técnico conclusivo, com detalhamento dos achados, análise de 

regularidade da execução contratual, identificação de eventuais não conformidades e indicação, 

se for o caso, de dano ao erário. 

2.2. Quantidade: 1 (um) conjunto de serviços de engenharia elétrica, abrangendo todas 

as atividades necessárias à vistoria, auditoria e emissão de laudo técnico conclusivo. 



 
 

2.3. Prazo estimado de execução: 5 (cinco) dias, contados do recebimento da ordem de 

início. 

2.4. Endereço de execução e de entrega do laudo técnico: sede da Câmara Municipal de 

Marechal Floriano, situada na Avenida Presidente Kennedy, 194, Centro, Marechal Floriano/ES – 

CEP 29255-000. 

3. Justificativa da Necessidade 

3.1. A Câmara Municipal de Marechal Floriano exerce, dentre outras, a função 

constitucional de fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da 

Administração Pública, especialmente quanto à legalidade, legitimidade e economicidade da 

aplicação de recursos públicos. 

3.2. No exercício dessa função, identificou-se a necessidade de avaliação técnica 

especializada da execução do Contrato nº 021/2025 do Município de Marechal Floriano/ES, o 

qual envolve serviços de natureza elétrica, demandando conhecimento técnico específico em 

engenharia elétrica para adequada verificação de conformidade com as normas técnicas, de 

segurança e com as obrigações contratuais. 

3.3. A estrutura administrativa da Câmara é voltada primordialmente às atividades 

legislativas, administrativas, contábeis, de recursos humanos, comunicação e atendimento ao 

público, não contando em seu quadro funcional com profissional habilitado em engenharia 

elétrica com capacidade técnica para realizar auditoria, vistoria aprofundada e emissão de laudo 

especializado sobre instalações e serviços elétricos. 

3.4. A contratação da empresa especializada visa: 

a) obter laudo técnico independente e qualificado para subsidiar a atuação fiscalizatória 

do Poder Legislativo; 

b) verificar a regularidade da execução do Contrato nº 021/2025, sob o prisma técnico 

de engenharia elétrica; 

c) identificar eventuais irregularidades, falhas técnicas, inconformidades com normas de 

segurança ou dano ao erário; 

d) permitir a adoção de medidas administrativas e de controle devidamente 

fundamentadas, contribuindo para a proteção do patrimônio público e a transparência na gestão 

dos recursos. 

3.5. A demanda é, portanto, justificada pelo interesse público na fiscalização eficiente da 

execução contratual, na segurança das instalações envolvidas e na garantia da correta aplicação 



 
 

dos recursos públicos, em conformidade com os princípios da legalidade, eficiência, 

economicidade e transparência. 

4. Enquadramento Legal e Modalidade Sugerida 

4.1. A contratação será realizada sob a égide da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que 

estabelece normas gerais de licitações e contratos administrativos. 

4.2. Tendo em vista o valor estimado da contratação (R$ 6.500,00, conforme referência 

constante em procedimentos correlatos) e a natureza do objeto, a forma de seleção do 

fornecedor enquadra-se na hipótese de dispensa de licitação, com base nos incisos I e II do 

art. 75 da Lei nº 14.133/2021, observados os limites de valor e demais exigências legais. 

4.3. Serão observados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, eficiência, proporcionalidade, economicidade, transparência, motivação, 

planejamento, segregação de funções, vinculação ao instrumento convocatório (quando cabível) 

e julgamento objetivo, além das demais disposições da Lei nº 14.133/2021 e legislação 

correlata. 

5. Estimativa de Custos 

5.1. A estimativa de custos será elaborada em conformidade com o art. 23 da Lei nº 

14.133/2021, com base em parâmetros de mercado para serviços de engenharia elétrica 

similares, e servirá de referência para a análise da vantajosidade da contratação. 

5.2. Nos termos do § 4º do art. 7º da Instrução Normativa nº 65/2021, “na hipótese de 

dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada concomitantemente à 

seleção da proposta economicamente mais vantajosa”. 

5.3. Assim, admite-se que a estimativa de preços seja consolidada concomitantemente 

à seleção da proposta, devendo ser formalmente registrada no processo, com indicação das 

fontes consultadas, metodologia aplicada e justificativa da vantajosidade. 

6. Impactos Esperados e Resultados 

6.1. Com a contratação dos serviços técnicos de engenharia elétrica, esperam-se os 

seguintes resultados: 

a) emissão de laudo técnico conclusivo, claro e detalhado, acerca da execução do 

Contrato nº 021/2025; 

b) suporte técnico qualificado às decisões da Câmara Municipal, em especial às ações 

de controle e fiscalização; 



 
 

c) identificação de eventuais inconformidades técnicas, falhas de execução ou dano ao 

erário, possibilitando a adoção de medidas corretivas e responsabilizações cabíveis; 

d) fortalecimento da transparência e do controle sobre contratos que envolvam 

instalações e serviços elétricos. 

7. Conclusão 

7.1. Diante da necessidade demonstrada, da ausência de corpo técnico especializado 

em engenharia elétrica no quadro funcional da Câmara Municipal de Marechal Floriano e dos 

objetivos de aprimoramento do controle da execução contratual do Contrato nº 021/2025, 

formaliza-se a presente demanda, para que sejam adotadas as providências necessárias à 

contratação por dispensa de licitação, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

Marechal Floriano/ES, 13 de março de 2026. 

 

 

 

 

Juarez José Xavier 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 407/2026 

DATA: 13 de março de 2026 

 

Assunto: Autorização para contratação de serviços técnicos de engenharia elétrica. 

1. Contextualização 

1.1. Considerando o Documento de Formalização de Demanda (DFD) do Processo 

Administrativo nº 407/2026, apresentado pelo Gabinete da Presidência, que registra a 

necessidade de contratação de serviços técnicos profissionais de engenharia elétrica, para 

vistoria, auditoria e emissão de laudo técnico conclusivo acerca da execução do Contrato nº 

021/2025 do Município de Marechal Floriano/ES; 

1.2. Considerando que a contratação se mostra necessária para subsidiar a função 

fiscalizatória do Poder Legislativo, garantindo suporte técnico especializado na análise da 

regularidade da execução contratual e na eventual identificação de dano ao erário; 

1.3. Considerando que a Câmara Municipal não dispõe, em seu quadro funcional, de 

profissional habilitado em engenharia elétrica para realização das atividades especializadas 

demandadas; 

2. Objeto da Contratação 

2.1. O objeto da contratação consiste na prestação, por empresa especializada, de 

serviços técnicos profissionais de engenharia elétrica, incluindo vistoria in loco, inspeção física 

de equipamentos e instalações elétricas, análise documental e emissão de laudo técnico 

conclusivo sobre a execução do Contrato nº 021/2025 do Município de Marechal Floriano/ES. 

2.2. O prazo estimado para execução dos serviços será de 5 (cinco) dias, contados a 

partir da ordem de início a ser emitida pela Câmara Municipal. 

2.3. O local de execução e entrega do laudo técnico será a sede da Câmara Municipal de 

Marechal Floriano, situada na Avenida Presidente Kennedy, 194, Centro, Marechal Floriano/ES – 

CEP 29255-000. 

3. Enquadramento Legal 

3.1. A contratação será regida pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas 

aplicáveis às contratações públicas. 



 
 

3.2. Considerando o valor estimado e a natureza do objeto, a contratação enquadra-se 

como dispensa de licitação, com fundamento nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 

14.133/2021, respeitados os limites de valor e os requisitos legais para formalização da 

dispensa. 

3.3. A estimativa de custos observará o disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021 e no § 

4º do art. 7º da Instrução Normativa nº 65/2021, podendo ser realizada concomitantemente à 

seleção da proposta economicamente mais vantajosa, com o devido registro no processo. 

4. Autorização 

4.1. À vista das justificativas constantes do DFD, da relevância da matéria para a 

atividade fiscalizatória do Poder Legislativo e do enquadramento legal acima descrito, autorizo 

a abertura e o prosseguimento do procedimento de contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços técnicos profissionais de engenharia elétrica, sob a forma de dispensa de 

licitação, nos termos dos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

4.2. Determino que a unidade responsável pela contratação: 

a) elabore e formalize o Termo de Referência e demais documentos necessários; 

b) proceda à estimativa de preços e à seleção da proposta economicamente mais 

vantajosa; 

c) adote as providências necessárias para a formalização do contrato administrativo, 

bem como para a publicação e registro dos atos, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

Marechal Floriano/ES, 13 de março de 2026. 

 

 

 

Juarez José Xavier 

Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo nº 407/2026 

Órgão Contratante: Câmara Municipal de Marechal Floriano/ES 
CNPJ: 39.262.985/0001-69 
Unidade Requisitante: Presidência 

 

꾆 PREÂMBULO 

O presente Termo de Referência é elaborado em conformidade com o disposto na Lei nº 
14.133/2021, especialmente em seus arts. 6º, XXIII, 18 e 72, bem como demais normas 
aplicáveis, tendo por finalidade subsidiar a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços técnicos de engenharia elétrica, voltados à auditoria, vistoria e emissão 
de laudo técnico pericial acerca da execução do Contrato nº 021/2025 do Município de 
Marechal Floriano/ES. 

A contratação decorre da necessidade de suporte técnico especializado à atividade 
fiscalizatória do Poder Legislativo, visando à verificação da regularidade da execução contratual 
e eventual identificação de dano ao erário. 

 

꾆 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços técnicos profissionais de engenharia elétrica, consistentes na 
realização de: 

 Vistoria in loco; 

 Inspeção física de equipamentos; 

 Análise documental; 

 Emissão de laudo técnico conclusivo, 

relativos à execução do Contrato nº 021/2025, firmado pelo Município de Marechal Floriano/ES. 

 

꾆 CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A presente contratação justifica-se em razão do exercício da função constitucional de 
fiscalização atribuída ao Poder Legislativo Municipal, conforme art. 31 da Constituição Federal. 

2.2. Foram identificados indícios relevantes de irregularidades na execução contratual, tais 
como: 

 Divergência entre medições e execução física; 



 
 

 Possível pagamento por equipamentos não instalados; 

 Indícios de incompatibilidade técnica de equipamentos; 

 Inoperância do sistema de telegestão; 

 Possível ateste indevido de medições; 

 Indícios de dano ao erário. 

2.3. Considerando a complexidade técnica do objeto, torna-se imprescindível a contratação de 
empresa especializada, garantindo análise independente, técnica e imparcial. 

 

꾆 CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. A contratação será regida pelas disposições da: 

 Lei nº 14.133/2021; 

 Constituição Federal (art. 31); 

 Lei Orgânica Municipal; 

 Normas do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo – TCE-ES. 

 

꾆 CLÁUSULA QUARTA – DO ESCOPO DOS SERVIÇOS 

A contratada deverá executar, no mínimo, as seguintes atividades: 

4.1. Auditoria das medições 

 Verificação de planilhas, memória de cálculo e relatórios; 

 Confronto entre valores pagos e serviços executados. 

4.2. Inspeção de equipamentos 

 Identificação de equipamentos instalados; 

 Verificação de marca, modelo e especificações; 

 Conferência quanto à exigência de equipamentos novos. 

4.3. Verificação de compatibilidade técnica 

 Avaliação da integração com o sistema de telegestão; 

 Identificação de incompatibilidades. 

4.4. Vistoria in loco 

 Inspeção física dos pontos de iluminação; 

 Registro fotográfico georreferenciado. 



 
 

 

꾆 CLÁUSULA QUINTA – DOS PRODUTOS E ENTREGAS 

5.1. A contratada deverá entregar: 

a) Relatório fotográfico; 
b) Estimativa de dano ao erário (se houver); 
c) Laudo técnico conclusivo; 
d) ART do responsável técnico. 

 

꾆 CLÁUSULA SEXTA – DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. A contratada deverá comprovar: 

 Registro no CREA; 

 Responsável técnico engenheiro eletricista; 

 Experiência comprovada em serviços similares; 

 Capacidade técnica mediante atestados. 

 

꾆 CLÁUSULA SÉTIMA – DA METODOLOGIA 

7.1. A execução dos serviços deverá contemplar: 

 Vistoria em campo; 

 Auditoria documental; 

 Cruzamento de dados; 

 Elaboração de relatório técnico conclusivo. 

 

꾆 CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

8.1. O prazo de execução será de 30 (trinta) dias, contados da emissão da ordem de serviço. 

 

꾆 CLÁUSULA NONA – DO VALOR ESTIMADO 

9.1. O valor estimado da contratação será aferido através de pesquisa de mercado. 

 

꾆 CLÁUSULA DÉCIMA – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

10.1. O critério de julgamento será o de menor preço global,. 



 
 

 

꾆 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será realizado após: 

 Entrega dos produtos; 

 Aprovação pela fiscalização; 

 Emissão de nota fiscal. 

 

꾆 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. A fiscalização será exercida por ADENILTON AMORIM NEPOMUCENO que acompanhará 
a execução contratual. 

 

꾆 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A contratada deverá: 

 Executar os serviços com rigor técnico; 

 Emitir laudo fundamentado; 

 Apresentar ART; 

 Manter sigilo das informações. 

 

꾆 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete à contratante: 

 Fornecer documentos necessários; 

 Acompanhar a execução; 

 Efetuar o pagamento; 

 Garantir acesso aos locais. 

 

꾆 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES 

15.1. Aplicam-se as sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 em caso de descumprimento. 

 

 



 
 

꾆 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO SIGILO E UTILIZAÇÃO DO LAUDO 

16.1. O laudo técnico: 

 Poderá ser utilizado para fins administrativos, judiciais e de controle; 

 Deverá manter sigilo até sua divulgação oficial. 

 

꾆 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA CLASSIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

17.1. O serviço é classificado como Serviço técnico de inspeção, perícia e avaliação técnica 

 

꾆 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA DOTAÇÃO 

18.1. As despesas decorrente correrão por conta da seguinte dotação: 

001001.0103100992.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO - 
33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA – FICHA 013 

꾆 CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. O laudo técnico deverá conter manifestação expressa sobre: 

 Regularidade da execução; 

 Existência ou não de dano ao erário; 

 Responsabilidade técnica. 

 

Marechal Floriano, 19 de março de 2026. 

 

Comissão de Contratação 

 



 
 

TERMO DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 407/2026 

DATA: 13 de março de 2026 
 

Assunto: Aprovação do Termo de Referência. 

1. Considerações 

1.1. Considerando o Documento de Formalização de Demanda e a Autorização de 

Contratação referentes à necessidade de contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços técnicos de engenharia elétrica, voltados à auditoria, vistoria e emissão de laudo 

técnico conclusivo sobre a execução do Contrato nº 021/2025 do Município de Marechal 

Floriano/ES; 

1.2. Considerando o Termo de Referência elaborado em atendimento às disposições da 

Lei nº 14.133/2021, contemplando a descrição do objeto, a justificativa, as especificações 

técnicas, as condições de execução, os critérios de seleção da proposta, as obrigações das 

partes, a dotação orçamentária e demais elementos necessários ao planejamento da 

contratação; 

1.3. Considerando a importância do Termo de Referência como instrumento de 

planejamento e de vinculação da futura contratação, assegurando maior segurança jurídica, 

transparência, economicidade e aderência à Lei nº 14.133/2021; 

2. Aprovação 

2.1. Aprovo o Termo de Referência relativo à contratação de empresa especializada em 

serviços técnicos de engenharia elétrica, para realização de auditoria, vistoria e emissão de 

laudo técnico conclusivo acerca da execução do Contrato nº 021/2025 do Município de 

Marechal Floriano/ES, no âmbito do Processo Administrativo nº 407/2026. 

2.2. Determino o regular prosseguimento do processo, com a adoção das medidas 

necessárias à formalização da dispensa de licitação, à seleção da proposta economicamente 

mais vantajosa e à celebração do contrato, em estrita observância à Lei nº 14.133/2021 e às 

normas complementares. 

Marechal Floriano/ES, 13 de março de 2026. 

 

 

Juarez José Xavier 

Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano 



 
 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 407/2026 

DATA: 01 de abril de 2026 

 

Assunto: Termo de Adjudicação e Homologação – Contratação por Dispensa de 

Licitação. 

1. Identificação da Contratação 

1.1. Objeto: prestação de serviços técnicos profissionais de engenharia elétrica, 

consistentes na realização de vistoria in loco, inspeção física de equipamentos, análise 

documental e emissão de laudo técnico conclusivo acerca da execução do Contrato nº 

021/2025 do Município de Marechal Floriano/ES. 

1.2. Quantidade: 1 (um) conjunto de serviços técnicos de engenharia elétrica. 

1.3. Origem da contratação: dispensa de licitação, com fundamento nos incisos I e II do 

art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

1.4. Dotação orçamentária: 

• Unidade Orçamentária: Câmara Municipal de Marechal Floriano 

• Ação/Projeto/Atividade: Manutenção das Atividades do Poder Legislativo 

• Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

• Dotação: 001001.0103100992.001.33903900000.150000009999 

• Ficha-Fonte: 00013-15000000999 

1.5. Fornecedor: 

• Razão Social: NOVAIS SOLUTION INSTALACAO E MANUTENCAO LTDA 

• CNPJ: 61.090.505/0001-89 

• Endereço: Avenida Ceará, 500, Bairro Jockey de Itaparica, Vila Velha/ES – CEP 29103-825 

• Telefone: (27) 3222-0615 

1.6. Valor total da contratação: R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). 

2. Adjudicação 

2.1. Considerando: 

a) a instrução processual constante do Processo Administrativo nº 407/2026; 

b) o Documento de Formalização de Demanda, a Autorização de Contratação e o Termo 

de Referência; 



 
 

c) a realização do procedimento de dispensa de licitação, com enquadramento nos 

incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021; 

d) a seleção da proposta apresentada pela empresa NOVAIS SOLUTION INSTALACAO E 

MANUTENCAO LTDA, que atendeu às especificações técnicas e demais requisitos do Termo de 

Referência e apresentou valor compatível com o mercado; 

2.2. Adjudico à empresa NOVAIS SOLUTION INSTALACAO E MANUTENCAO LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 61.090.505/0001-89, o objeto descrito no item 1.1, pelo valor total de 

R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). 

3. Homologação 

3.1. Após análise da regularidade formal e material do procedimento de dispensa de 

licitação, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, homologo a 

contratação, por dispensa de licitação, da empresa NOVAIS SOLUTION INSTALACAO E 

MANUTENCAO LTDA, para prestação dos serviços técnicos de engenharia elétrica, nos termos 

do Termo de Referência e demais documentos que integram o Processo Administrativo nº 

407/2026. 

3.2. Determino a adoção das providências necessárias para: 

a) formalização do Termo de Contrato correspondente; 

b) publicação dos extratos e comunicações de praxe em meio oficial e no Portal Nacional 

de Contratações Públicas – PNCP, quando cabível; 

c) registro contábil e demais anotações próprias à execução contratual. 

Marechal Floriano/ES, 01 de abril de 2026. 

 

 

 

Juarez José Xavier 

Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO

Governo do Estado do Espírito Santo

10/06/2026 11:07:36

Pesquisa de Preços Nº 000002/2026 - Processo Nº 000407/2026 - MENOR PREÇO GLOBAL

QUADRO COMPARATIVO DE PREÇOS

NOVAISSOLUTION
INSTALACAO E

MANUTENCAO LTDA

Item    Especificação QuantidadeUnidade

00001  UNICO

00001  UNICO

00001  UNICO

Código Unitário Total

ESBULHOES ENERGIA
LTDA

Unitário Total

CONSTRUCHAVES
MATERIAL ELETRICO

E CONSTRUCAO
LTDA

Unitário Total Unitário TotalLote

  00001

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE
ENGENHARIA ELÉTRICA E EMISSÃO DE LAUDO
ACERCA DA EXECUÇÃO DO CONTR prestação de
serviços técnicos de engenharia elétrica, voltados à
auditoria, vistoria e emissão de laudo técnico acerca
da execução do contrato nº 021/2025 do município de
marechal floriano/es.

1,000
    

SERV
  00000365 6.500,000 6.500,00 6.800,000 6.800,00 7.000,000 7.000,00  

6.500,00Valor Geral 6.800,00 7.000,00

1



 
                                                                                                          
                                                                                                            
                                                                                                                                      Alfredo Chaves ,24 de março de 2026 
 
 

Razão Social: Construchaves material Elétrico e Construção Ltda 
CNPJ.: 00.715.390/0001-86 
Endereço: Rua Ernani Bonacossa – 179 – Parque Residencial – Alfredo Chaves - ES 
Telefone: 27 99625-5151 
Email: construchaves.es@gmail.com 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO 

Conforme solicitado segue proposta comercial referente ao Pesquisa de Preços. 

Item Especificação Unid. Quantidade  Total 

1 1. OBJETO 

 

Apresentação de proposta para prestação de serviços técnicos de 

engenharia elétrica, conforme Termo de Referência, compreendendo 

vistoria in loco, inspeção física, análise documental e emissão de laudo 

técnico conclusivo. 

 
 

 

SERVIÇO 1  R$   7.000,00 

Valor Total Geral R$   7.000,00 

Prazo de Entrega: 30 dias . 

Validade da Proposta: 10 DIAS  

Condições de Pagamento: 5 DIAS APÓS A ENTREGA 

OBSERVAÇÕES 

DECLARAÇÕES 
Declaramos que: 
- Cumprimos todos os requisitos do Termo de Referência; 
- Os preços incluem todos os custos; 
- Possuímos capacidade técnica; 
- Manteremos sigilo das informações. 

 
PRAZO DE EXECUÇÃO 

Os serviços deverão ser executados no prazo máximo de até 30 dias após a emissão da ordem de serviço. 

 

DADOS BANCARÍOS 

Nº Banco    0748 Nº Agência   0226 Nº Conta    72780-2 

 

 

                                           

Atenciosamente 

                                                                                                                                                                                             

 
 
 

GILCIMAR 
SETTO:840
98015749

Assinado de forma 
digital por GILCIMAR 
SETTO:84098015749 
Dados: 2026.03.24 
08:43:17 -03'00'



- PRESIDENTE KENNEDY, 194  - CENTRO - MARECHAL - MARECHAL FLORIANO. - ES -  CEP: 29255-000
CNPJ: 39.262.985/0001-69 Tel: 2732881925 Fax:  Site: 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO

CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO

Item

Autorização de Empenho
Nº 000038/2026

 Especificação Valor Total

Secretaria  CAMARA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO

Quantidade UnitárioUnidade

Processo  000407/2026

Origem  Dispensa Nº 000004/2026  000004/2026

Dotação  001001.0103100992.001.33903900000.150000009999 Ficha-Fonte
 00013-15000000999
9

Fornecedor  NOVAISSOLUTION INSTALACAO E MANUTENCAO LTDA CNPJ  61.090.505/0001-89

Endereço
 Avenida Ceará, 500 - Jockey de Itaparica - Vila Velha - ES - CEP:
29103825

Telefone  2732220615

Marca

 Contrato

Lote

10/4/2026

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA
ELÉTRICA E EMISSÃO DE LAUDO ACERCA DA EXECUÇÃO DO
CONTR prestação de serviços técnicos de engenharia elétrica,
voltados à auditoria, vistoria e emissão de laudo técnico
acerca da execução do Contrato nº 021/2025 do Município de
Marechal Floriano/ES. 

6.500,001 6.500,0000 SERV00001   

  Total Geral 6.500,00

1 / 1

Prazo de Entrega/Execução:

contratação decorre da necessidade de suporte técnico especializado à atividade fiscalizatória do Poder Legislativo,
visando à verificação da regularidade da execução contratual
e eventual identificação de dano ao erário

5 dia(s) Condição de Pagamento:

Almoxarifado:

Fornecedor:

Recebi(emos) os Ítens Constantes Desta Autorização de Forneimento e/ou Ordem de Serviço Em, ____/____/_______

Declaro(amos) que Recebi(emos) esta Ordem em ___/___/_____. Prazo de Entrega:__________ Pagamento: __________

Autorizo a Entrega do(s) material(is)/Execução de Serviço(s):



Razão Social: NOVAIS SOLUTION - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA 
CNPJ.: 61.090.505/0001-89 

Endereço: Avenida Ceará, 500 - Jockey de Itaparica – Vila Velha - ES, CEP: 29.103-825 
Telefone: 
(27)99723-8569 
Email: 
novaissolution
@gmail.com 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO 

Conforme solicitado segue proposta comercial referente ao Pesquisa de Preços. 

Item Especificação Unid. Quantidade  Total 

1 1. OBJETO 
 

Apresentação de proposta para prestação de serviços 
técnicos de engenharia elétrica, conforme Termo de 
Referência, compreendendo vistoria in loco, inspeção física, 
análise documental e emissão de laudo técnico conclusivo. 
 
 
 

SERVIÇO 1 R$ 6.500,00 

     

      

Valor Total Geral R$ 6.500,00 

Prazo de Entrega: 30 dias . 

Validade da Proposta: 10 
DIAS 

. 

Condições de Pagamento: 5 DIAS APÓS A ENTREGA 

OBSERVAÇÕES 

DECLARAÇÕES 
Declaramos que: 
- Cumprimos todos os requisitos do Termo de Referência; 
- Os preços incluem todos os custos; 
- Possuímos capacidade técnica; 
- Manteremos sigilo das informações. 

PRAZO DE EXECUÇÃO 
Os serviços deverão ser executados no prazo máximo de até 30 dias após a emissão da ordem de serviço. 
 

DADOS BANCARÍOS 

Nº Banco 001 – Banco do Brasil Nº Agência AG:4232-3 Nº Conta CC: 52877-3 
 

 

DATA-, 24 DE MARÇO DE 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
























































